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CARTA DO CONSELHO MUNICIPAL
DE DIRÉITOS DA CBIANCA E DO ADOLESQENTE

ÀÕ PÔVO DA CIORDE DE SAO PAULO

HoJe, 22 ilc Junho de 1992, a Prefeita Luiza Erundina dá
po§rc 8o CoNSELHO MLJNICIPAL DO§ DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLB§CBNTB.

Fruto de luta dac forças populares e democráticas da

cldade que desde a aprovaçáo do Estatuto da Crlança e do

Adolescente vêem constnrindo a cidadania, o Conselho deverá fazer

cumprir o dlrelto à vIDA, à SAUDE, à ALIMENTAçÃO, à EDUCAçÃO, à

COIiVIVÊXCIA FALIMIAR e COMUNITÁRI.I, ao ESPORTE, ao LAZER, à

nROFISSIONALIZAçÃO, à CULTURA, à DIGNIDADE, ao RESPEITO c à

LIBERDADE.

Esses direitos se aplicam igualmente a todas as crianças e

adolescentes, cabendo à famÍlia, ao poder públlco e à sociedade

assegurar com absoluta prioridade sua efetivaçáo.

O Conselho fol criaio após amplo proces§o pertagóglco, de

dcbate e rnobilizaçáo social, desde a proposta de let até a eleiçáo de

ceus membros, e terá como prlncipais funçóes, entre outras, as de

combater e denunciar a violàçáo áos direitos, bem como estabelecer,

acompanhar e avaliar as políticas públicas.

O momento atual é dramático. O mundo asslste,

estagecido, às denúncias cle violência e extermínio de crianças e

adolescentes braslleiros. A pobreza no país se aprofunda, fruto de uma

política recessiva e de desemprego crescente.

Pensarsobreascrlançasbrasllelraspressupôcsltuarac
que representam o produto mais gritante da exclusão sócio'econômica.

Filhor-" filhas de trabalhadores mal remunerados, subempregadoo,

moradores de rua ou de habitaçóes precárias, trazem à luz a questão

da desigualdade ao acesso a bens e servlços produzidos soclalmente'

Na luta pela sobrevivência, as crianças e adolescentes são

tmpeltdos a assumlr responsabllldades soclals lnadmlssÍvels e a

buicar as rua!, onde se desenha uma complexa trama que vai desde a

solldarledade até a vlolêncla e a crlmlnalidade.

PreÍeituro do Município de Sôo Poulo



Cabe ao Conselho:

. Construir a cidadania em toda a sua plenitude: o direito
dc rcr cr{ança, de ger Íellz, de brincar, de aprender, de experlmentar o

rnundo com liberdade, criatividade, enfim, de usufruir do direito pleno à

vlda.

- Combater comportamcntoe que vâo da repressáo à

piedade, resgatando os gestos da dtica e da rolldarledade.

- Combater a vlolêncla e o extermínio e lutar pelo dlrelto
ro parque, à árvore, à flôr, à escola, à creche, enfim, a uroa polÍtica
públlca lntegrada, de qualidade e suficiente.

- Cornbater a discriraiuaçlo contra os de rua, os portadoree

dc deÍlclênclas, os negros e lutar pelg titreitg à lguuldadt, ao respelto

c à dlgnidade.

O CONSELI{O MUIiICTPAL DOS DIREITOS SÀÚDA AS
CRIANçAS E O§ ADOI-ESCENTES LrA CIDÀDE IrE SÁO PAULO E
ANUNCIA SUAS PRIMETRAS RESOLUÇúES CONI A COIVIPETÊNCIA QUE
LHE É CONFERIDA PELÀ LEI r.X.123, DE 22 DE NüV]CMBRO DE 1991,
ARTIGO 8o, INCISOS I A XX, com suporle .ro cxpo;ro a seguir:

1o. Coordenaçáo e animaçáo do processo de lmplantaçáo
de 20 Conselhos Tutelates na cida«tc, rro perÍodo dc 2 meses,

lmedlatamente após n posse ern purceria conr Fónrns Regionais de
Defesa dos Direitos e demais enridades envolvidov rra deÍesa e ateução
lntegral à criança e ao adolesceilt;, garantindo a construçío de

Conselhos fortes e representativos.

2o. Combate a qualquer tipo de discriminação, seja de
gênero, raça, rcllgiáo, renda, condiçóes de moradia, dc educaçáo e de
raúdc, cm relaçâo à criança e ao jovem, mediante três eixos de
atuaçâo:

1. Reprcsentar sisterurricameuue uo Ministérto Público para
que sejam propostas açôes penais, coibiudv a impuuiriaoc Às

vlolaçócs dos direitos.

2. Crler mecarlismus para descnvolver na socledade a

consclêncla crÍtica r respcito da discrtminasào, orlenlando-a para quc
as rcsportas enti-dlscrimirratórias se cÍeÍlvem ern scu seio.

3. Encrmlnhar moçôes aos poderes públicos no sentldo de
quc, em suas decisôes, seJam atenuadog ou climlnados reflexos
danosos gobrc rs crlanças e Jovcur.

Sáo Paulo, 22 de Junho de 1992

CoNSELHO MUNTCTPAL DO§ DIREITOS DA CRIÀNçA E DO
ADOLESCENTE


